
Tipo: Menor Preço Por Item

Método De Disputa: Aberto

Valor Estimado: R$ 2.920.444,70 (dois milhões, novecentos e vinte mil quatrocentos e quarenta e quatro reais e

setenta centavos).

Data de Abertura:06/10/2025 às 10h00min. (horário de Brasília - DF).

Endereço Eletrônico: https://www.gov.br/compras/pt-br.

DISPONIBILIDADE DO EDITAL: consulta e retirada das 07h30min às 13h30min (horário de Rondônia), de

segunda a sexta-feira, na Sede da SUPEL, ou, gratuitamente no endereço eletrônico https://www.gov.br/compras/pt-

br.ou https://rondonia.ro.gov.br/supel/.

Outras informações através do telefone: (69) 3212-9243.

IZAURA TAUFMANN FERREIRA

Pregoeira Titular da 2ª Comissão Genérica (SUPEL-COGEN2)

Portaria nº 218, publicada em 11 de setembro de 2025 (Id. 0064322080)


Superintendência Estadual de Compras e Licitações - SUPEL/RO

Protocolo 0064482345

AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90376/2025/SUPEL/RO

Processo Administrativo: 0001.000282/2025-00

Objeto: Contratação de empresa especializada para a prestação de serviços de internet dedicada com link de

fibra óptica, incluindo instalação, fornecimento de infraestrutura de rede, suporte técnico, segurança da informação

(firewall por appliance), conectividade por VPN e monitoramento, para atendimento das necessidades dos 14

(quatorze) postos de fiscalização da Agência de Regulação de Serviços Públicos Delegados do Estado de Rondônia -

AGERO.

Tipo: Menor preço - Para o ITEM ÚNICO, não se aplica a reserva de cota de até 25% para as ME/EPP

Método De Disputa: ABERTO

Valor Estimado: R$ 725.067,00 (setecentos e vinte e cinco mil sessenta e sete reais).

Data de Abertura: 08 de outubro de 2025, às 10h00min. (horário de Brasília - DF).

DISPONIBILIDADE DO EDITAL: consulta e retirada das 07h:30min. às 13h:30min. (horário de Rondônia), de

segunda a sexta-feira, na Sede da SUPEL, ou, gratuitamente no endereço eletrônico

www.comprasgovernamentais.gov.br ou https://rondonia.ro.gov.br/supel/. Outras informações através do telefone: (69)

3212-9243.

Porto Velho/RO, 17 de setembro de 2025.

THALES SILVA SOUZA

Pregoeiro da Comissão de Tecnologia - COTEC - SUPEL/RO

Portaria nº 185 de 14 de julho de 2025

Protocolo 0064475939

ATA

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 171/2025/SUPEL_RO

Origem: Pregão Eletrônico nº 90435/2024

Data da Homologação: 09/07/2025 Processo nº 0026.003805/2024-01

Órgão Participante: Secretaria de Estado da Mulher, da Família, da Assistência e do Desenvolvimento Social - SEAS

Órgão gerenciador: Superintendência Estadual de Compras e Licitações - SUPEL

1. CLÁUSULA I – IDENTIFICAÇÃO DO(S) FORNECEDOR(S)REGISTRADO(S).

1.1. A identificação dos detentores está inserida no anexo único desta ata.
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2. CLÁUSULA II – DO OBJETO

2.1. REGISTRO DE PREÇO para futura e eventual aquisição de Equipamentos de Tecnologia (tais como

Notebooks, Switches com 48 portas POE, conectores, entre outros itens), visando atender as necessidades da

Secretaria de Estado da Mulher, da Família, da Assistência e do Desenvolvimento Social - SEAS.

3. CLÁUSULA III – DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

3.1. A validade desta ata de registro de preços será de 1(um) ano, contados a partir da publicação no Diário

Oficial do Estado, e poderá ser prorrogado, por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso, mediante

pesquisa de mercado que leve em consideração os parâmetros fixados no art. 51 do Decreto Estadual n° 28.874/2024.

4. CLÁUSULA IV – DA UTILIZAÇÃO DESTA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS POR ÓRGÃO NÃO

PARTICIPANTE

4.1. A adesão ao presente Registro de Preços fica condicionada ao atendimento das determinações do Estado

de Rondônia após autorização expressa do órgão gerenciador – Superintendência Estadual de Compras e Licitações –

SUPEL.

4.2. A adesão fica ainda condicionada às exigências dispostas no art. 124, § 1º ao § 8º do Decreto Estadual n°

28.874/2024, em consonância com o art. 86 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021.

4.3. As aquisições ou as contratações adicionais (caronas) não poderão exceder, por órgão ou entidade, 50%

(cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens registrados na ata de registro de preços, ressalvado o disposto no

art. 86, § 7°, da Lei Federal n° 14.133, de 2021.

4.4. O conjunto de solicitações de adesão, independentemente do órgão ou entidade solicitante, não poderá

exceder ao limite global de duas vezes o quantitativo registrado.

5. CLÁUSULA V – DA REVISÃO E CANCELAMENTO DO REGISTRO

5.1. Os preços registrados poderão ser revisto em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em

decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução tal como

pactuado, observada a instrução processual respectiva, cabendo ao órgão gerenciador promover as negociações

junto aos fornecedores, conforme disposto no art. 133 do Decreto Estadual n° 28.874 de 25 de janeiro de 2024.

5.2. Os preços registrados serão mantidos inalterados por todo o período de vigência da Ata de Registro de

Preços - ARP, admitida sua revisão para majorar ou minorar os preços registrados em casos excepcionais, nas

hipóteses legais e considerando os preços vigentes de mercado.

5.3. A revisão de preços precederá de requerimento: I - do detentor da ata, que deverá fazê-la antes do pedido

de fornecimento e, instruindo seu pedido com documentação probatória de majoração de preço do mercado e a

oneração de custos; ou II - pelo órgão participante ou órgão interessado, comprovando por meio de pesquisas de

preços que há minoração do valor originalmente registrado.

5.4. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao preço praticado

no mercado o órgão gerenciador convocará o fornecedor visando a negociação para redução de preços e sua

adequação ao praticado pelo mercado e, caso este não aceite a redução dos seus preços aos valores praticados pelo

mercado será liberado dos compromissos assumidos, sem aplicação de penalidades administrativas, nos termo do art.

134, § 1º do Decreto Estadual n° 28.874/2024.

5.5. Se não houver prova efetiva da desatualização dos preços registrados e da existência de fato

superveniente, o fornecedor continuará obrigado a cumprir os compromissos pelo valor registrado na ata, sob pena

de cancelamento do registro de preços e de aplicação das penalidades administrativas previstas em lei e no edital, nos

termos do art. 135, § 2º do Decreto Estadual n° 28.874/2024.

5.5.1. Na hipótese do cancelamento do registro de preços prevista no art. 135, § 2º do Decreto Estadual n°

28.874/2024, o órgão gerenciador poderá convocar os demais fornecedores integrantes do cadastro de reserva para

que manifestem interesse em assumir o fornecimento dos bens, a execução das obras ou dos serviços, pelo preço

registrado na ata.

5.6. Caso comprovada a desatualização dos preços registrados decorrente de fato superveniente que

prejudique o cumprimento da ata, poderá ser efetuada a atualização do preço registrado, adequando-o aos valores

praticados no mercado.
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5.6.1. O órgão gerenciador, em alternativa à atualização prevista no item 5.6 desta Ata de Registro de Preços,

poderá liberar o fornecedor do compromisso sem aplicação de penalidades, convocando, posteriormente, os licitantes

remanescentes, na ordem de classificação, para negociação e assinatura da ata no máximo nas condições ofertadas

por estes, desde que o valor seja igual ou inferior ao orçamento estimado para a contratação, inclusive quanto aos

preços atualizados, nos termos do instrumento convocatório.

5.6.2. A redução do preço registrado será comunicada pelo órgão gerenciador aos órgãos que tiverem

formalizado contratos com fundamento no respectivo registro, para que avaliem a necessidade de efetuar a revisão

dos preços contratados.

5.7. O cancelamento do preço registrado, em conformidade com o artigo 136 do Decreto Estadual n°

28.874/2024, poderá ocorrer por fato superveniente decorrente de caso fortuito ou força maior que prejudique o

cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados, por razão de interesse público ou a pedido do

fornecedor.

5.7.1. O preço registrado, em atenção ao estabelecido pelo art. 136, inc. I a V do Decreto Estadual n°

28.874/2024, também poderá ser cancelado quando o fornecedor descumprir total ou parcialmente as condições

previstas na Ata de Registro de Preços, não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo

estabelecido pela Administração, não aceitar reduzir o seu preço registrado na hipótese deste se tornar superior

aqueles praticados no mercado ou sofrer sanção prevista na forma do Decreto Estadual n° 28.874/2024 em seu

Capítulo VIII.

6. CLÁUSULA VI - DA FORMAÇÃO DE CADASTRO RESERVA

6.1. Em atenção ao art. 131 do Decreto Estadual n° 28.874/2024, o cadastro reserva será composto pelos

demais licitantes que aceitaram cotar os bens, obras ou serviços com preços iguais aos do licitante vencedor, a ser

incluído na respectiva ata na forma de anexo, respeitada a sequência da classificação do certame.

6.2. O cadastro reserva poderá ser utilizado nas hipóteses previstas no art. 131, § 1º do Decreto Estadual n°

28.874/2024.

6.3. A apresentação de novas propostas para compor o cadastro de reserva não prejudicará o resultado do

certame em relação ao licitante melhor classificado.

6.4. Esta ordem de classificação dos licitantes registrados deverá ser respeitada nas contratações e somente

será utilizada caso o melhor colocado no certame tenha seu registro cancelado ou revogado.

6.5. Para o registro do preço dos demais licitantes será exigida a análise da habilitação.

7. CLÁUSULA VII - DAS CONDIÇÕES A SEREM OBSERVADAS NAS FUTURAS CONTRATAÇÕES

7.1. As condições gerais referentes ao fornecimento, tais como prazo, local de entrega e recebimento do

objeto, como também as relativas às penalidades e obrigações da Administração e do fornecedor detentor do registro,

encontram-se definidas no Termo de Referência e Edital da licitação, partes integrantes da presente Ata.

7.2. É vedado o aditamento dos quantitativos consignados na Ata de Registro de Preços.

7.3. A detentora do registro fica obrigada a atender todas as ordens de fornecimento efetuadas pelo órgão

participante, durante a vigência desta ata.

7.4. Em atenção ao art. 126 do Decreto Estadual n° 28.874/2024, faz-se necessário a permanente pesquisa de

mercado, inclusive, antes da formalização da contratação, para aferição da manutenção da vantajosidade dos preços

registrados.

7.5. A violação da integridade da conduta contratual, por meio do rompimento de deveres contratuais ou

oriundos de outras normas aplicáveis ao caso, sujeita o contratado à aplicação das penalidades legalmente previstas

nos arts. 184 ao 187 do Decreto Estadual n° 28.874/2024, bem como art. 156 da Lei n. 14.133, de 2021.

8. CLÁUSULA VIII – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

8.1. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações que deles poderão

advir, facultada a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, sendo assegurada à Detentora do

registro de preços a preferência em igualdade de condições.

8.2. Fica a empresa detentora ciente que a publicidade da ata de registro de preços na imprensa oficial terá

efeito de compromisso nas condições ofertadas e pactuadas na proposta apresentada à licitação.
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8.3. A Ata de Registro de Preços, os ajustes dela decorrentes, suas alterações e rescisões obedecerão ao

Decreto Estadual n°28.874 de 25 de janeiro de 2024, à Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021 e às normas

complementares e às disposições presentes nesta Ata e no Edital que a precedeu, aplicáveis à execução e,

especialmente, aos casos omissos.

8.4.  Fazem parte integrante desta Ata, para todos os efeitos legais: o Edital de Licitação e seus anexos, bem

como, os ANEXOS desta ata que contém os preços registrados e seus respectivos detentores.

9. CLÁUSULA IX - DO FORO

9.1. Para dirimir eventuais conflitos oriundos desta Ata, é competente o Foro da Comarca de Porto Velho/RO,

excluindo-se qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

ANEXO ÚNICO

ITEM ESPECIFICAÇÃO
CONSUMO

ESTIMADO
UNID. MARCA

PREÇO

MERCADO

PREÇO

REGISTRADO
DIF. % DETENTORA

0001

Roteadores com

capacidade mínima

aproximada de

867Mbps em 5 GHz e

300Mbps em 2,4

GHz, com no mínimo

4 portas (1WAN e 3

LAN), padrões IEEE

b/g/n/ac; devendo

operar no modo

Roteador, Repetidor,

Cliente Wireless,

Ponto de acesso;

Deverá conectar no

mínimo 30

dispositivos

simultaneamente

em condições ideais;

Deverá acompanhar

fonte de

alimentação bivolt

própria do

dispositivo e demais

componentes

necessários para o

correto

funcionamento; A

autenticação

wireless deverá ser

compatível com o

padrão WPA2-PSK

AES ou superior;

Deverá cobrir uma

área de no mínimo

120m2.

10,00 UND TP-LINK R$ 271,67 R$ 193,22 -28,88

CARVALHO

MIRANDA

EQUIPAMENTOS

LTDA
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0002

Switch Gigabit não

gerenciável de mesa

16 portas RJ45 com

velocidade

10/100/1000Mbps

auto negociável em

todas as portas e

compatível com Auto

MDI/MDIX,

compatível com

cabos CAT5e, fonte

de alimentação 100-

240VAC, 50/60Hz,

Advanced Functions

Isolation Mode: Ports

1-14 Loop

Prevention: Ports 1-

16, Certificação FCC,

CE, RoHS, Cabo de

Energia, Guia do

Usuário, Pés de

borracha.

6,00 UND DC WORLD R$ 816,59 R$ 483,47 -40,79

ELETROQUIP

COMERCIO E

LICITACOES

LTDA

0008

Alicate com catraca,

crimpagem de

conectores do tipo:

RJ-11 e RJ45, possui

2 cavas para

conectores de 6 e 8

pinos, 1 lâmina de

corte de fio, 2

lâminas de

decapagem,

material resistente,

empunhadura

confortável.

3,00 UND 568R R$ 44,67 R$ 37,04 -17,08

MAX QUALITY

COMERCIO

LTDA

0011

Notebook

Especificação

completo conforme

Instrumento

Convocatório

73,00 UND DELL
R$

4.856,65
R$ 4.855,90 -0,02

D N P

COMERCIO E

ACESSORIOS

LTDA
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0024

Microfone sem fio,

de mão, karaokê,

padrão polar:

cardioide, sem fio,

frequência 65hz- -

15khz, 60dBA, 470-

960 MHz, alcançe

dinâmico: 100 dB

ponderação A,

bateria recarregável

do receptor:

polímero de íon de

lítio 3,7 WH

(equivalente a 3,7v

1000mAH, tempo de

carga do receptor:2

horas a 5v, 1A,

bateria do receptor

tempo de

reprodução até 6

horas, cabo USB-C,

manual, bateria do

microfone: 4

alcalinas AA

(incluídas). Contendo

1 receptor sem fio,

guia rápido, com no

mínimo 2 microfones

sem fio.

2,00 UND JBL R$ 761,20 R$ 744,80 -2,15

CARVALHO

MIRANDA

EQUIPAMENTOS

LTDA

0025

Alicate cortador de

foto 3x4 cm, fácil de

utilização e

enquadramento da

imagem, corta fotos,

papel, cartolina ou

papel foto, material

em aço.

4,00 UND MAZZILLI R$ 274,95 R$ 199,00 -27,62

G.O.S

SOLUCOES

INTELIGENTES

LTDA

0027

Pilha recarregável

AA Especificação

completo conforme

Instrumento

Convocatório

2,00 UND ELGIN R$ 41,29 R$ 41,25 -0,10

ALICE

STEPHANNY

SIQUEIRA

GOMES

0028

Pilha recarregável

AAA Especificação

completo conforme

Instrumento

Convocatório

2,00 UND ELGIN R$ 54,95 R$ 54,95 0,00

ALICE

STEPHANNY

SIQUEIRA

GOMES

0029

Pilha de 3v Lithium

Especificação

completo conforme

Instrumento

Convocatório

15,00 UND LITHIUM R$ 4,24 R$ 2,50 -41,04

LUMOS

CONSULTORIA

E TECNOLOGIA
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0032

Caixa organizadora

80 litros

transparente

reforçada.

15,00 UND PLAST R$ 109,80 R$ 109,80 0,00

LUMOS

CONSULTORIA

E TECNOLOGIA

0038

TABLET

Especificação

completo conforme

Instrumento

Convocatório

327,00 UND VAIO
R$

2.786,32
R$ 1.880,42 -32,51

OTIMO

TECNOLOGIA

LTDA

0039

Papel Fotográfico

Especificação

completo conforme

Instrumento

Convocatório

60,00 UND MASTERPRINT R$ 15,25 R$ 15,20 -0,33

KIVER -

COMERCIO DE

SUPRIMENTOS

PARA

INFORMATICA

LTDA

0049

TABLET

Especificação

completo conforme

Instrumento

Convocatório. Cota

do item 38

108,00 UND VAIO
R$

2.786,32
R$ 2.136,00 -23,34

AUGUSTO &

COIMBRA LTDA

EMPRESA(S) DETENTORA(S):

CNPJ Razão Social Endereço Cidade Representante Telefone

36.839.023/0001-

31

CARVALHO MIRANDA

EQUIPAMENTOS LTDA

AV. MANOEL NOVAIS, 911,

ANDAR 01 - OSÉAS

SERRINHA -

BA

WISLEY

MIRANDA

PINTO

(75) 98239-

7849

05.854.663/0001-

97

ELETROQUIP COMERCIO

E LICITACOES LTDA

AV. EMILIO RIBAS , 645 -

GOPOUVA

GUARULHOS

- SP

LETICIA

CAROLINE

LIMAO

(11) 2411-

0768 /


(11) 98890-

1614

42.810.782/0001-

74

MAX QUALITY

COMERCIO LTDA

AV. AFONSO PENA, 262

SALA 905


- CENTRO

BELO

HORIZONTE

- MG

IRANI MARIA

DOS SANTOS

SALGUEIRO

(31) 3272-

8161

44.718.705/0001-

14

D N P COMERCIO E

ACESSORIOS LTDA

AV MARCELINA NEVES

SILVA, 420 - PQ

LARANJEIRAS

UBERABA -

MG

PABLO LEAL

GONÇALVES

: (34) 3333

5807/

(34) 99654-

8600

16.677.622/0001-

99

ENOQUE INFORMATICA

LTDA ME

ST SHIN QL 1 CJ 7 LT 6, -

LAGO NORTE

BRASILIA -

DF

LEANDRO

BORGES

AMORIM

(61) 98409-

0797

30.029.272/0001-

85

G.O.S SOLUCOES

INTELIGENTES LTDA

RUA PINHEIRO MACHADO,

1552 - INCRA

CACOAL -

RO

GILVANDRO

OLIVEIRA DA

SILVA

(69) 99270-

9588 /


(69) 3180-

0099

56.607.352/0001-

64

56.607.352 ALICE

STEPHANNY SIQUEIRA

GOMES

RUA F, 26 - JARDIM

PRESIDENTE
CUIABA - MT

ALICE

STEPHANNY

SIQUEIRA

GOMES

(65)9.9206-

2186
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51.382.835/0001-

94

LUMOS CONSULTORIA E

TECNOLOGIA

RUA SILENE FARAH, 410 -

CANTA GALO
CASSIA - MG

BRUNO ISRAEL

DOS REIS

DOMINGOS

(35) 99962-

1575

20.411.148/0001-

26

OTIMO TECNOLOGIA

LTDA

CLN 112, BLOCO D, LOJA

67 SUBSOSLO - ASA

NORTE

BRASILIA -

DF

ANGELO ALVES

PEREIRA

(61) 3877-

2680 /


98216-

2680

19.943.167/0001-

14

KIVER - COMERCIO DE

SUPRIMENTOS PARA

INFORMATICA LTDA

RUA: JOSÉ FERREIRA DE

SOUZA, 66 - VILA SÃO

JORGE

GUARULHOS

- SP

MARISA

CRAVEIRO

(11) 2409-

0807/

4417-5110/

98919


-6815

30.747.960/0001-

80

AUGUSTO & COIMBRA

LTDA

RUA DONA FRANCISCA,
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ATA

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 176/2025/SUPEL_RO

Origem: Pregão Eletrônico nº 90289/2024

Data da

Homologação:
10/09/2025 Processo nº 0019.005605/2024-73

Órgão Participante:

Polícia Civil do Estado de Rondônia - PC/RO;

Fundação Rondônia de Ampâro ao Desenvolvimeento das Ações Científicas e Tecnológicas e

Pesquisa - FAPERO;

Secretaria de Estado do Desenvolvimento Econômico - SEDEC/RO;

Secretaria de Estado da Justiça - SEJUS-RO;

Secretaria de Estado da Segurança, Defesa e Cidadania - SESDEC/RO;

Superintendência Estadual de Gestão dos Gastos Públicos Administrativos – SUGESP/RO;

Polícia Militar de Rondônia - PM/RO.

Órgão gerenciador: Superintendência Estadual de Compras e Licitações - SUPEL

1. CLÁUSULA I – IDENTIFICAÇÃO DO(S) FORNECEDOR(S)REGISTRADO(S).

1.1. A identificação dos detentores está inserida no anexo único desta ata.

2. CLÁUSULA II – DO OBJETO

2.1. REGISTRO DE PREÇO para futura e eventual aquisição fracionada de materiais de consumo - tonner/tinta e

kit fotocondutor para impressoras, visando atender as necessidades da Administração Direta e Indireta do Governo do

Estado de Rondônia..

3. CLÁUSULA III – DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Quinta-feira, 18 de setembro de 2025

            Autenticidade pode ser verificada em: https://ppe.sistemas.ro.gov.br/Diof/Pdf/28173
            Diário assinado eletronicamente por EDUARDO FELIPHE ALMEIDA DOS SANTOS - Diretor, em 18/09/2025, às 15:00
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